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ERRATA A RESOLUÇÃO Nº 08 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

 

OBJETO: CONVOCAÇÃO DA 1ª CONFERÊNCIA INTERMUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ (CIMAFRI).   

 

ERRATA: 

No que condiz o Art. 4º da Resolução nº 08 de 01 de novembro de 2024, solicitamos considerar 

o que segue: 

 

 

Onde se lê: 

Art. 4º. A 1ª CIMAFRI realizar-se-á de forma presencial no dia 12 de dezembro de 2024, em 

Itajaí. 

 

Leia-se: 

Art. 4º. A 1ª CIMAFRI realizar-se-á de forma presencial no dia 23 de janeiro de 2025, em 

Itajaí. 

 

 

Itajaí/SC, 09 de dezembro de 2024. 

                

 

 

 

LUCIANA FLÁVIA LUCIANI DA SILVA 

Secretária Executiva da AMFRI 
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